
INDICAÇÃO Nº  1846
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a tomada das providências para determinar à Secretaria Estadual de Educação a regulamentação da Lei Estadual nº 15.830, de 2015, que limita o número de alunos em sala de aula que tenha aluno portador de deficiência.
JUSTIFICATIVA

A redução do número de alunos matriculados nas salas de aula das escolas estaduais é luta antiga do nosso mandato e aspiração desde sempre dos educadores. Todos nós que militamos nas escolas sabemos o quanto faz diferença trabalhar com menos alunos em sala de aula, podendo dar melhor atenção a cada um deles. 

Infelizmente, as últimas e sucessivas administrações não têm tido esse cuidado e, ao contrário, têm imposto aos educadores salas cada vez mais lotadas, sob as mais diversas e incabíveis desculpas.

Não bastasse isso, proclamam uma inclusão de alunos com deficiência que beira o sacrifício de alunos e professores. Não há formação, não há estudos, não há orientação de atendimento, não há cuidadores ou professores auxiliares, não há equipamentos, não há salas adequadas. O que há, apenas, é a inclusão desordenada e desrespeitosa de alunos com deficiência, sem o menor critério, sem a menor preocupação na qualidade do atendimento, sem o menor cuidado com o professor e com a sala de aula que receberá o aluno incluso.

Nesse sentido, nosso mandato tem procurado ao longos dos anos apresentar projetos de lei que discutam e reorganizem essa condição. Um desses projetos, o PL 07/09, tramitou a duras penas nesta Casa foi aprovado e depois tristemente vetado pelo Poder Executivo; derrubado o veto venceu o bom senso.

Como se trata de iniciativa nova, a demanda já está chegando às escolas e às Diretorias de Ensino, mas ainda não há a regulamentação do Poder Executivo para que se possa atender o teor da lei aprovada.

Assim sendo, segue esta Indicação, com esta clara intenção: solicitar as providências para se regulamentar lei em vigor, objetivando dar um pouco mais de dignidade aos alunos com deficiência, com melhor qualidade de trabalho da escola.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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